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PREFETTURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO
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Ct{PJ: 06.125.389/0001-88
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Rêt.: Editaíde Licitação referente ao Processo Adminrshativo 202303024tfr23- Prq€io , da Prefeitura Municipalde São Bemardo,
para Contratação de empresa para Prestaçao de Serviços para Registro de Preço para Contralação de empresa para execuçâo dos
seryiços de implantação e manutençáo de Sistema quê controle todo o atendimento ambulatorial e hospitalar das unidádes de
saÚde, atendendo a todas as normas e exigências do SUS para atendimento da secretaria de saúde do municpio de são bemardo -
ma. Relatório:

A Befuihra Municipd de Sao Bemaído visãdo à Registo de Peço ptra CofltrataÉo de empresa para execução dos
serviços de implantaçáo e manutenÉo dê Sistema que mnúole todo o atendimento ambulatorial e hospitalar das unidades de
saúde, atendendo a todas as normas e exigências do SUS para atendimento da secretaria de saúde do municpio de são bernardo -
ma.

E, paÍa veÍificaçe da hgalidde e ÍegulaÍiiade dos procedimento6 adotados, anbs de inirar-se a fase extema do processo,
sdljta a comlcsão pemal€nh & Lid4& o paÍwr dsta consuhia

PARECER:

0 proceso está em ordem e obedece as disposÍpes da |ei 8.66d93.
O seuço ottieb da Lid@ foi devidarneflb caraclerizdo pr ocasiao da imtâuraÉ do pÍocesso, na respediva solicit@ de

abertuna da licit4ao, e da rnesma forma trabalhando iunto ao editsl, abndendo à eÍgencia do aÍt. 14 da lei de Lidta@s e em oÍdem e sob a
égide Constituição dá República Federativa do Brasil, Artigo 37: Regula a atuação da Administração Pública; Lei Federal no 8.666, de
2'1106/1993: Regulamenta o art. 37, inciso XXl, da Constituiçao Federal, institui normas para licitaíoes e contratos da Adminisúaçao
Pública e dá outras providências, sendo aplicadas ainda todas as suas altera@s; Lei Federal no 10.520, de 17107/2002: Institui, no
âmbito da Uniã0, Estados, Distrito Fedêral e Municípios, nos termos do aÍl. 37, inciso )Xl, da ConstituiÉo Federal, modalidade de
licitação denominada pregâo, para aquisição de bens e sewiços comuns, Decreto n0 10.024119 de 20 de Setembro de 2019,
Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisiÇão de bens e serviços comuns e serviços comuns de engenharia, e dá
outras providências, Decreto Municipal no 010/17e Lei Complementar n0 123, de 1411212N6: lnstitui o Estatuto Nâcional da
Microempresa e da Empíesa de Pqueno Poíte e altera outros dispositrvos legais, alterada pela Lei Complementar no . 147 de 07 de
agosto de 2014, e subsidiariamente, no que couber, as disposiçÕes da Lei n0 8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores.

Hou\e também, mnÍoÍrne exjgência da Lei, a compncvaçâ pela mntabilijade da PÍefeituía da existência de dotação orçamentáia
propria para ãtender à despesa.

Por f m, Íoi dabomdo o edital, com a paficipaçao e sob orientação desta Comultoria Jurídiz, nntivo pelo qual podemos aEstaÍ que

H insÍuÍEnb ob€dece iíegralrÍEnb ac Hmc dâ Lei 8.666P3, nGffio indusive uÍn grdÍde Elo para com os intercsses da
Administraçao Pública, por ser esta a dircfiz do Pefuita Municipal e dos Membros da CPL.

Da rnesma forma, a minuta da CONTRATO que ac«npanha o editd esta elaborada nos brmos da Lei, ohervando todas o
exigênoas cabíveis, e sendo meÍenb com 6 dsposlÉes do edihl.

Assim, aps examinaÍ o pÍocesso em epbrafe, rEssa condusão e de que o rnesrno enmnfêse em acordo com a legisl@
apliúvel, pelo que apmvarrcs da forma onrc se encontram, confoÍme ex€encia do art 38, paágrafo único, da lei 8.66ô93.

oesta ÍoÍrna, conduiíros que o pocesso esúá ern coídrçÕes parê que seia inliada a íase decisóÍia, mm a Puuioação do Edibl, e
daí passandose à f6es de ÍecetÍrÍEnto e jubamenb r€spedivm pÍopo616 e da habilitaçao dos licitanbs.

Eis o parecer,

PreÍeitura Municipal de São Bernardo, Estado do l\4aranhão, em '15 de março de 2023
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Assêssoria jurÍdica


